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PORTARIA 27/2025  

  

Institui e nomeia os membros da 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

AVALIAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE 

IMÓVEIS POR DESAPROPRIAÇÃO, 

solicitadas pelo Poder Executivo, e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda usando 

das prerrogativas que lhe são facultadas pelo inciso 

XVI do artigo 20 do Regimento Interno desta Câmara:  
 

RESOLVE:  

Art. 1º - Instituir e nomear os membros da 

COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DAS 

AQUISIÇÕES DE IMÓVEIS POR 

DESAPROPRIAÇÃO, solicitadas pelo Poder 

Executivo Municipal, nos Projetos de Leis de números 

18, 19 e 20, protocoladas na Câmara Municipal em 

07/03/2025, cuja comissão é formada pelos seguintes 

membros:  

I – JOSÉ IRISMAR MANGUEIRA DE SOUSA - 

Presidente;  

II - GRACINALDA DOMINGOS DA SILVA 

MORAIS – membro;  

III – EDINALDO HENRIQUES DA SILVA – 

Membro;  

IV – IRAM CARNEIRO PINTO – membro;  

V – ROMÉRIO BRAZ PEREIRA – membro;  

VI – ALAELSON HENRIQUES DA SILVA – 

membro.  

Art. 2º A Comissão terá o prazo máximo de 

30 dias para concluir a avaliação das aquisições dos 

imóveis por desapropriação.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.  

Princesa Isabel, 10 de março de 2025. 

 

JAILDO PAULINO DE LIMA 

Presidente 
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